
‭PARECER N° 076/2025‬

‭De:‬‭Departamento Jurídico‬
‭Solicitante:‬‭Chefe de Compras e Licitações‬
‭Referência:‬ ‭Requisição de compras n° 050/2025‬

‭Processo Administrativo n° 14/2025‬
‭Inexigibilidade de Licitação nº 02/2025‬

‭Assunto:‬‭Pagamento‬‭de‬‭inscrição‬‭para‬‭a‬‭participação‬‭de‬‭dois‬‭servidores‬‭no‬‭Evento‬‭Expert‬‭XP‬
‭2025, que ocorrerá nos dias 24, 25 e 26 de julho de 2025.‬

‭I.‬ ‭Relatório:‬

‭A‬ ‭Chefe‬ ‭de‬ ‭Compras‬ ‭e‬ ‭Licitações,‬ ‭em‬ ‭prosseguimento‬ ‭ao‬ ‭trâmite‬ ‭processual,‬
‭encaminhou‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭e-mail‬‭no‬‭dia‬ ‭10‬‭de‬‭julho‬‭de‬‭2025‬‭a‬‭este‬‭Departamento‬‭Jurídico‬‭o‬
‭processo‬‭em‬‭que‬‭se‬‭pretende‬‭formalizar‬‭o‬‭pagamento‬‭de‬‭duas‬‭inscrições‬‭no‬‭Evento‬‭Expert‬‭XP‬
‭2025,‬ ‭que‬ ‭ocorrerá‬ ‭nos‬ ‭dias‬ ‭24,‬ ‭25‬ ‭e‬ ‭26‬ ‭de‬ ‭julho‬ ‭de‬ ‭2025‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬ ‭inexigibilidade‬ ‭de‬
‭licitação.‬

‭O‬‭processo‬‭enviado‬‭encontra-se‬‭em‬‭pdf‬‭não‬‭autuado‬‭e‬‭contém‬‭46‬‭páginas.‬‭Além‬‭disso,‬
‭foi disponibilizado o acesso a pasta do‬‭google drive‬‭com toda a documentação separada.‬

‭Da‬ ‭análise‬‭dos‬‭documentos‬‭constata-se‬‭que‬‭o‬‭objeto‬‭foi‬‭caracterizado‬‭com‬‭o‬‭nível‬‭de‬
‭precisão‬ ‭adequado,‬ ‭a‬ ‭demanda‬ ‭foi‬ ‭formalizada‬‭por‬‭Documento‬‭Próprio‬‭e‬‭pela‬‭requisição,‬‭há‬
‭estudo‬ ‭técnico‬ ‭preliminar,‬ ‭previsão‬ ‭de‬ ‭custeio‬ ‭com‬ ‭recurso‬ ‭do‬ ‭Pró‬ ‭Gestão,‬ ‭previsão‬
‭orçamentária, razão de escolha do fornecedor e justificativa para a contratação.‬

‭Destaca-se‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭capacitação‬ ‭de‬ ‭servidores‬ ‭encontra-se‬ ‭prevista‬ ‭no‬ ‭Plano‬ ‭de‬
‭Contratação Anual de 2025.‬

‭II.‬ ‭Análise técnica - fundamentação legal:‬

‭A‬ ‭Administração‬ ‭Pública‬ ‭deve,‬ ‭em‬ ‭regra,‬ ‭escolher‬ ‭seus‬ ‭contratados‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭de‬
‭certame‬ ‭licitatório,‬ ‭conforme‬ ‭estabelece‬ ‭o‬ ‭inciso‬ ‭XXI‬ ‭do‬ ‭artigo‬ ‭37‬ ‭da‬ ‭Constituição‬ ‭da‬
‭República Federativa do Brasil de 1988:‬

‭“XXI‬ ‭-‬ ‭ressalvados‬ ‭os‬ ‭casos‬ ‭especificados‬ ‭na‬ ‭legislação,‬ ‭as‬ ‭obras,‬ ‭serviços,‬ ‭compras‬ ‭e‬
‭alienações‬‭serão‬‭contratados‬‭mediante‬‭processo‬‭de‬‭licitação‬‭pública‬‭que‬‭assegure‬‭igualdade‬
‭de‬ ‭condições‬ ‭a‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭concorrentes,‬ ‭com‬ ‭cláusulas‬ ‭que‬ ‭estabeleçam‬ ‭obrigações‬ ‭de‬
‭pagamento,‬‭mantidas‬‭as‬‭condições‬‭efetivas‬‭da‬‭proposta,‬‭nos‬‭termos‬‭da‬‭lei,‬‭o‬‭qual‬‭somente‬
‭permitirá‬ ‭as‬ ‭exigências‬ ‭de‬ ‭qualificação‬ ‭técnica‬ ‭e‬ ‭econômica‬ ‭indispensáveis‬ ‭à‬‭garantia‬‭do‬
‭cumprimento das obrigações.”‬

‭No mesmo sentido, encontra-se a Lei nº 14.133/21:‬

‭“Art. 2º Esta Lei aplica-se a:‬
‭I - alienação e concessão de direito real de uso de bens;‬



‭II - compra, inclusive por encomenda;‬
‭III - locação;‬
‭IV - concessão e permissão de uso de bens públicos;‬
‭V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados‬‭;‬
‭VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia;‬
‭VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação.”‬

‭Porém,‬ ‭há‬ ‭hipóteses‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭legislador‬ ‭permite‬ ‭que‬ ‭a‬ ‭contratação‬ ‭se‬ ‭dê‬ ‭sem‬ ‭a‬
‭realização de licitação, dentre estas destaca-se a‬‭inexigibilidade do procedimento‬‭:‬

‭“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:‬
‭I‬‭-‬‭aquisição‬‭de‬‭materiais,‬‭de‬‭equipamentos‬‭ou‬‭de‬‭gêneros‬‭ou‬‭contratação‬‭de‬‭serviços‬‭que‬‭só‬
‭possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;‬
‭II‬ ‭-‬ ‭contratação‬ ‭de‬ ‭profissional‬ ‭do‬ ‭setor‬ ‭artístico,‬‭diretamente‬‭ou‬‭por‬‭meio‬‭de‬‭empresário‬
‭exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;‬
‭III‬ ‭-‬ ‭contratação‬ ‭dos‬ ‭seguintes‬ ‭serviços‬ ‭técnicos‬ ‭especializados‬ ‭de‬ ‭natureza‬
‭predominantemente‬ ‭intelectual‬ ‭com‬ ‭profissionais‬ ‭ou‬ ‭empresas‬ ‭de‬ ‭notória‬ ‭especialização,‬
‭vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:‬
‭a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos;‬
‭b) pareceres, perícias e avaliações em geral;‬
‭c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;‬
‭d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;‬
‭e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;‬
‭f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;‬
‭g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;‬
‭h)‬‭controles‬‭de‬‭qualidade‬‭e‬‭tecnológico,‬‭análises,‬‭testes‬‭e‬‭ensaios‬‭de‬‭campo‬‭e‬‭laboratoriais,‬
‭instrumentação‬‭e‬‭monitoramento‬‭de‬‭parâmetros‬‭específicos‬‭de‬‭obras‬‭e‬‭do‬‭meio‬‭ambiente‬‭e‬
‭demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;‬
‭(...)‬
‭§‬ ‭3º‬‭Para‬‭fins‬‭do‬‭disposto‬‭no‬‭inciso‬‭III‬‭do‬‭caput‬‭deste‬‭artigo,‬‭considera-se‬‭de‬‭notória‬
‭especialização‬ ‭o‬ ‭profissional‬ ‭ou‬ ‭a‬ ‭empresa‬ ‭cujo‬ ‭conceito‬ ‭no‬ ‭campo‬ ‭de‬ ‭sua‬
‭especialidade,‬ ‭decorrente‬ ‭de‬ ‭desempenho‬ ‭anterior,‬ ‭estudos,‬ ‭experiência,‬‭publicações,‬
‭organização,‬ ‭aparelhamento,‬ ‭equipe‬ ‭técnica‬ ‭ou‬ ‭outros‬ ‭requisitos‬ ‭relacionados‬ ‭com‬
‭suas‬ ‭atividades,‬ ‭permita‬ ‭inferir‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭seu‬ ‭trabalho‬ ‭é‬ ‭essencial‬ ‭e‬ ‭reconhecidamente‬
‭adequado à plena satisfação do objeto do contrato‬‭”. (sem grifos no original)‬

‭No‬‭caso‬‭em‬‭apreço,‬‭dado‬‭o‬‭objeto‬‭do‬‭presente‬‭processo‬‭administrativo,‬‭não‬‭há‬‭que‬‭se‬
‭falar‬ ‭em‬ ‭competição‬ ‭com‬ ‭outros‬ ‭fornecedores,‬ ‭visto‬ ‭que‬ ‭segundo‬ ‭o‬ ‭Departamento‬
‭Requisitante‬ ‭a‬ ‭Expert‬ ‭XP‬ ‭é‬ ‭amplamente‬‭reconhecida‬‭como‬‭o‬‭maior‬‭evento‬‭de‬‭investimentos‬
‭do‬‭mundo,‬‭e‬‭em‬‭um‬‭dos‬‭dias‬‭de‬‭evento‬‭há‬‭uma‬‭programação‬‭voltada‬‭exclusivamente‬‭para‬‭os‬
‭Regimes‬ ‭Próprios‬ ‭de‬ ‭Previdência‬ ‭Social,‬ ‭sendo‬ ‭adequado‬ ‭para‬ ‭viabilizar‬ ‭a‬ ‭capacitação‬
‭contínua dos servidores que irão comparecer.‬

‭Não‬ ‭obstante,‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭documentos‬ ‭exigíveis‬ ‭ao‬ ‭presente‬ ‭processo,‬ ‭conforme‬
‭especifica o artigo 72 da Lei nº 14.133/2021 foram disponibilizados para consulta.‬

‭“Art.‬‭72.‬‭O‬‭processo‬‭de‬‭contratação‬‭direta,‬‭que‬‭compreende‬‭os‬‭casos‬‭de‬‭inexigibilidade‬‭e‬‭de‬
‭dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:‬
‭I‬ ‭-‬ ‭documento‬ ‭de‬ ‭formalização‬ ‭de‬ ‭demanda‬ ‭e,‬ ‭se‬ ‭for‬ ‭o‬ ‭caso,‬ ‭estudo‬ ‭técnico‬ ‭preliminar,‬
‭análise‬ ‭de‬ ‭riscos,‬ ‭termo‬ ‭de‬ ‭referência,‬ ‭projeto‬ ‭básico‬ ‭ou‬ ‭projeto‬ ‭executivo;‬ ‭(requisito‬
‭atendido)‬
‭II‬‭-‬‭estimativa‬‭de‬‭despesa,‬‭que‬‭deverá‬‭ser‬‭calculada‬‭na‬‭forma‬‭estabelecida‬‭no‬‭art.‬‭23‬‭desta‬



‭Lei; (requisito atendido)‬
‭III‬‭-‬‭parecer‬‭jurídico‬‭e‬‭pareceres‬‭técnicos,‬‭se‬‭for‬‭o‬‭caso,‬‭que‬‭demonstrem‬‭o‬‭atendimento‬‭dos‬
‭requisitos exigidos; (requisito atendido)‬
‭IV‬ ‭-‬ ‭demonstração‬ ‭da‬ ‭compatibilidade‬ ‭da‬ ‭previsão‬ ‭de‬ ‭recursos‬ ‭orçamentários‬ ‭com‬ ‭o‬
‭compromisso a ser assumido; (requisito atendido)‬
‭V‬ ‭-‬‭comprovação‬‭de‬‭que‬‭o‬‭contratado‬‭preenche‬‭os‬‭requisitos‬‭de‬‭habilitação‬‭e‬‭qualificação‬
‭mínima necessária; (requisito atendido)‬
‭VI - razão da escolha do contratado; (requisito atendido)‬
‭VII - justificativa de preço; (requisito atendido)‬
‭VIII - autorização da autoridade competente” (requisito atendido)‬

‭A‬‭necessidade‬‭da‬‭estimativa‬‭da‬‭despesa‬‭inclusive‬‭nos‬‭casos‬‭de‬‭inexigibilidade‬‭decorre‬
‭do artigo 23 da Lei 14.133/2021:‬

‭“Art.‬ ‭23.‬ ‭O‬ ‭valor‬ ‭previamente‬ ‭estimado‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭deverá‬ ‭ser‬ ‭compatível‬ ‭com‬ ‭os‬
‭valores‬ ‭praticados‬ ‭pelo‬ ‭mercado,‬ ‭considerados‬ ‭os‬ ‭preços‬ ‭constantes‬ ‭de‬ ‭bancos‬ ‭de‬ ‭dados‬
‭públicos‬‭e‬‭as‬‭quantidades‬‭a‬‭serem‬‭contratadas,‬‭observadas‬‭a‬‭potencial‬‭economia‬‭de‬‭escala‬‭e‬
‭as peculiaridades do local de execução do objeto.‬
‭§‬ ‭1º‬ ‭No‬ ‭processo‬ ‭licitatório‬ ‭para‬ ‭aquisição‬ ‭de‬ ‭bens‬ ‭e‬ ‭contratação‬ ‭de‬ ‭serviços‬ ‭em‬ ‭geral,‬
‭conforme‬ ‭regulamento,‬ ‭o‬ ‭valor‬ ‭estimado‬ ‭será‬ ‭definido‬‭com‬‭base‬‭no‬‭melhor‬‭preço‬‭aferido‬
‭por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:‬
‭I‬‭-‬‭composição‬‭de‬‭custos‬‭unitários‬‭menores‬‭ou‬‭iguais‬‭à‬‭mediana‬‭do‬‭item‬‭correspondente‬‭no‬
‭painel‬ ‭para‬ ‭consulta‬ ‭de‬ ‭preços‬ ‭ou‬ ‭no‬ ‭banco‬ ‭de‬ ‭preços‬ ‭em‬ ‭saúde‬ ‭disponíveis‬ ‭no‬ ‭Portal‬
‭Nacional de Contratações Públicas (PNCP);‬
‭II‬‭-‬‭contratações‬‭similares‬‭feitas‬‭pela‬‭Administração‬‭Pública,‬‭em‬‭execução‬‭ou‬‭concluídas‬‭no‬
‭período‬‭de‬‭1‬‭(um)‬‭ano‬‭anterior‬‭à‬‭data‬‭da‬‭pesquisa‬‭de‬‭preços,‬‭inclusive‬‭mediante‬‭sistema‬‭de‬
‭registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;‬
‭III‬ ‭-‬ ‭utilização‬ ‭de‬ ‭dados‬ ‭de‬ ‭pesquisa‬ ‭publicada‬ ‭em‬ ‭mídia‬ ‭especializada,‬ ‭de‬ ‭tabela‬ ‭de‬
‭referência‬ ‭formalmente‬ ‭aprovada‬ ‭pelo‬ ‭Poder‬ ‭Executivo‬ ‭federal‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭sítios‬ ‭eletrônicos‬
‭especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;‬
‭IV‬ ‭-‬ ‭pesquisa‬‭direta‬‭com‬‭no‬‭mínimo‬‭3‬‭(três)‬‭fornecedores,‬‭mediante‬‭solicitação‬‭formal‬‭de‬
‭cotação,‬‭desde‬‭que‬‭seja‬‭apresentada‬‭justificativa‬‭da‬‭escolha‬‭desses‬‭fornecedores‬‭e‬‭que‬‭não‬
‭tenham‬‭sido‬‭obtidos‬‭os‬‭orçamentos‬‭com‬‭mais‬‭de‬‭6‬‭(seis)‬‭meses‬‭de‬‭antecedência‬‭da‬‭data‬‭de‬
‭divulgação do edital;‬
‭V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento”.‬

‭Tanto‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭§‬ ‭4º‬ ‭do‬ ‭artigo‬ ‭acima‬ ‭transcrito‬ ‭traz‬ ‭que‬ ‭“Nas‬ ‭contratações‬ ‭diretas‬ ‭por‬
‭inexigibilidade‬‭ou‬‭por‬‭dispensa,‬‭quando‬‭não‬‭for‬‭possível‬‭estimar‬‭o‬‭valor‬‭do‬‭objeto‬‭na‬‭forma‬
‭estabelecida‬‭nos‬‭§§‬‭1º,‬‭2º‬‭e‬‭3º‬‭deste‬‭artigo,‬‭o‬‭contratado‬‭deverá‬‭comprovar‬‭previamente‬‭que‬
‭os‬‭preços‬‭estão‬‭em‬‭conformidade‬‭com‬‭os‬‭praticados‬‭em‬‭contratações‬‭semelhantes‬‭de‬‭objetos‬
‭de‬ ‭mesma‬ ‭natureza,‬ ‭por‬ ‭meio‬ ‭da‬ ‭apresentação‬ ‭de‬ ‭notas‬ ‭fiscais‬ ‭emitidas‬ ‭para‬ ‭outros‬
‭contratantes‬ ‭no‬ ‭período‬ ‭de‬ ‭até‬ ‭1‬ ‭(um)‬ ‭ano‬ ‭anterior‬ ‭à‬ ‭data‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭pela‬
‭Administração, ou por outro meio idôneo”‬‭.‬

‭Foram‬‭realizadas‬‭pesquisas‬‭no‬‭PNCP‬‭que‬‭comprovam‬‭que‬‭o‬‭valor‬‭ofertado‬‭ao‬‭IPREM‬
‭neste‬ ‭ano‬ ‭encontra-se‬ ‭compatível‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭valor‬ ‭ofertado‬ ‭a‬ ‭outros‬ ‭órgãos‬ ‭e‬‭com‬‭o‬‭valor‬‭pago‬
‭pelo Instituto no último ano para a participação de servidores no mesmo evento.‬

‭Por‬ ‭fim,‬ ‭constata-se‬ ‭ainda‬ ‭que‬ ‭as‬ ‭certidões‬ ‭negativas‬ ‭de‬‭débito‬‭juntadas‬‭no‬‭processo‬
‭encontram-se‬ ‭regulares,‬ ‭bem‬‭como‬‭os‬‭demais‬‭documentos‬‭necessários‬‭descritos‬‭no‬‭artigo‬‭62‬
‭da Lei nº 14.133/2021.‬



‭III.‬ ‭Conclusão:‬

‭Isso‬ ‭posto,‬ ‭abstendo-me‬ ‭da‬ ‭apreciação‬ ‭dos‬ ‭aspectos‬ ‭inerentes‬ ‭à‬ ‭conveniência‬ ‭e‬
‭oportunidade‬‭da‬‭Administração‬‭Pública‬‭e‬‭tendo‬‭em‬‭vista‬‭a‬‭análise‬‭técnica‬‭e‬‭as‬‭considerações‬
‭apresentadas‬ ‭no‬ ‭corpo‬ ‭deste‬ ‭parecer,‬ ‭OPINO‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭prosseguimento‬ ‭do‬ ‭processo‬
‭administrativo‬ ‭de‬ ‭inexigibilidade‬ ‭de‬ ‭licitação,‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭da‬ ‭atual‬ ‭Lei‬ ‭de‬ ‭Licitações‬ ‭e‬
‭Contratos, estando regular nos demais aspectos.‬

‭Lembrando‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭extrato‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭deve‬ ‭ser‬ ‭publicado,‬ ‭sendo‬ ‭recomendável‬ ‭a‬
‭autuação dos documentos.‬

‭É o parecer SMJ.‬

‭Pouso Alegre, 11 de julho de 2025.‬

‭Priscila Pereira Floriano‬
‭Assessora Jurídica‬
‭OAB MG 211.327‬
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